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Gerência Executiva de Governo Natal/RN 
Av. Engenheiro Roberto Freire, 3132 - 2º piso - Ponta Negra 

59.082-400 - Natal - RN 
 
Ofício nº 0763 / 2021 / GIGOV/NA 
 
 

Natal, 22 de Junho de 2021 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Paulo Emídio de Medeiros 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Av. Alexandre Cavalcanti, 3.111 - Centro Administrativo - Centro 
CEP: 59291-625 – São Gonçalo do Amarante – RN 
 
 
Assunto: Documentação Relativa ao Processo Licitatório – Portaria 424/2016. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU nº 902438/2020 - Operação 1071800-91 - Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano – pavimentação e drenagem de ruas no 
bairro de santa terezinha, no município de são gonçalo do amarante - rn 

 
 

  Senhor Prefeito Municipal, 
 
 
1.  Informamos a aceitação técnica referente ao projeto apresentado para execução das 

Obras/Serviços e/ou Equipamentos do contrato supracitado, contanto que sejam atendidas a(s) 
seguinte(s) exigência(s): 

Fase Apontamento 

Desbloqueio 
Documento, emitido pelo Convenente, que comprove o recebimento do objeto 
do Contrato de Repasse, conforme legislação aplicada ao processo de 
licitação e contratação. 

Desbloqueio 
Laudo de Conformidade em Acessibilidade e ART/RRT do laudo, que ateste 
que a obra atendeu à Lista de Verificação em Acessibilidade e às soluções 
propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade. 

 
2.  Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 
02/01/2017, obedecendo o regramento da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU Nº 
424/2016, de 30/12/2016, operação está classificada dentro dos cinco Níveis previstos na Portaria 
(Art. 3º). 
 
 
3.  Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de 
Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de 
Contas. Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de 
obras. 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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3.1  No caso de operações enquadradas no Nível I (Regime Simplificado – Art. 65 à 67 
da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por 
preço global, exceto reformas e obras lineares. 

 

3.2  Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos 
se publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

 
4.  Dessa forma, informamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato 
de Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do 
empreendimento previsto no Plano de Trabalho. 
 
5.  Solicitamos Anexar ao SICONV por meio de Ofício (MODELO I),  nas abas 
“Processo de Execução” e “Contratos/Subconvênios”, a documentação relativa ao processo 
licitatório, listada no quadro abaixo: 

Documentos Comuns do Processo Licitatório 
Ofício de encaminhamento da documentação resultante do processo licitatório; 
Ato de homologação da licitação; 
Publicação do resumo do edital conforme item 6 a seguir;  
Despacho de adjudicação da licitação; 
CTEF (Contrato de Execução e/ou Fornecimento) firmado com a empresa vencedora do 
processo licitatório; 
Extrato do CTEF publicado;  
Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório – Conforme modelo (inclusive para 
dispensa de licitação); 
Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 
empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 
Em caso de dispensa, apresentar documento que justifique a dispensa de realização de processo 
licitatório, com o devido embasamento legal, sendo necessário a Publicação do Ato de Dispensa 
ou Inexigibilidade de Licitação; 
Planilha Orçamentária proposta pela empresa vencedora, impressa e em arquivo digital; 
Cronograma Físico-Financeiro proposto pela empresa vencedora; 
Declaração do regime de execução, quando esta informação não estiver contida no CTEF 
(informando tarefa; empreitada por preço unitário; empreitada por preço global; empreitada 
integral ou contratação integrada); 
Ordem de execução de serviço, podendo ser admitida até a primeira liberação; 
ART/RRT de Execução e ART/RRT de Fiscalização, quando se tratar de obras/serviços, 
indispensáveis à Autorização de Início de Obra. A ART/RRT deve ser acompanhada de 
declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que fiscalizarão a obra ou serviço 
de engenharia; 
QCI atualizado, conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação; 
PLE (Planilha de Levantamento de Eventos) apenas para obras contratadas no regime de 
empreitada por preço global, empreitada integral e contratação integrada e em conformidade 
com a planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação, conforme opção do Tomador. 
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6.  Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o 
tomador deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir: 

 
Licitação pela Lei 8.666/93 

Objeto da 
Licitação Edital Extrato do CTEF 

Demais 
Atos 

Obras 
É publicado no 

DOU. 

Para CR firmado até 31/12/2017: é 
publicado na Imprensa Oficial 

São 
publicados 

na 
Imprensa 
Oficial. 

Para CR a partir de 2018: é publicado no 
DOU (IN MPDG nº 002/2018). 

Compras e 
Serviços 

É publicado no 
Diário Oficial do 

Estado/DF ou 
DOU. 

Para CR firmado até 31/12/2017: é 
publicado na Imprensa Oficial 

Para CR a partir de 2018: é publicado no 
DOU (IN MPDG nº 002/2018). 

 
a) Ato de homologação e adjudicação: São publicados na Imprensa Oficial 

 
 
6.2   No caso de licitação da modalidade pregão:  
 

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à 
CAIXA cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir:  

 
 Objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 – DOU e meio eletrônico na internet;  
 Objeto com custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 – DOU, jornal de 

grande circulação local e meio eletrônico na internet;  
 Objeto com custo atribuído acima de R$ 1.300.000,00 – DOU, jornal de grande circulação 

regional ou nacional e meio eletrônico na internet.  
 

c) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do 
respectivo ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/local ou 
DOE.  

 
d) Demais atos da licitação na modalidade pregão: 
 Para CR firmado até 31/12/2017: cópia da publicação na imprensa oficial do Município; 
 Para CR a partir de 2018: é publicado no DOU.  

 
e) Ato de homologação e adjudicação: São publicados na Imprensa Oficial. 

 
6.3  Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento 
utilizado não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta 
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declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os 
instrumentos considerados como imprensa oficial.  
 
6.3.1  Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, 
além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o 
período e o local da publicação. 
 
7.  A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do 
processo licitatório. 
 
8.  A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa, 
referente a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da 1ª parcela 
(limitada a 20% do valor do investimento) de repasse da União, no caso de operações do Nível I 
(Regime Simplificado – Art. 65 à 67 da Portaria 424), que referem-se a obras e serviços de 
engenharia cujo valor de repasse esteja abaixo de 750.000,00, independentemente do Ministério 
Gestor. 

 
9.  Permanecemos à disposição. 

 
  Respeitosamente, 

 
 

ANTONIO JEFFERSON CARVALHO DE BRITO 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva de Governo Natal/RN 
 
 

RAFAEL FIGUEIREDO ABREU DE MELO 
Gerente de Filial Substituto Eventual 

Gerência Executiva de Governo Natal/RN 
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MODELO I - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
 
Ofício nº.____              Local/Data 
 
À Caixa Econômica Federal 
GIGOV/NA – Gerência Executiva Governo Natal 
 
Assunto: Assunto: Encaminhamento de documentos de Licitação referentes ao Contrato de Repasse nº 
 
Senhor Gerente, 
 
1. Informamos que o regime de execução da obra/do produto referente ao contrato de repasse supracitado será por 
administração indireta. Para atendimento dos dispositivos legais, encaminhamos a seguinte documentação: 
 

Documentos Comuns do Processo Licitatório Sim Não Não se 
aplica 

Ofício de encaminhamento da documentação resultante do processo licitatório    
Ato de homologação da licitação;    
Publicação do resumo do edital;     
Despacho de adjudicação da licitação;    
CTEF (Contrato de Execução e/ou Fornecimento) firmado com a empresa vencedora 
do processo licitatório; 

   

Extrato do CTEF publicado;     
Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório – Conforme modelo (inclusive 
para dispensa de licitação); 

   

Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando 
que a empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, do órgão celebrante; 

   

Em caso de dispensa, apresentar documento que justifique a dispensa de realização de 
processo licitatório, com o devido embasamento legal, sendo necessário a  Publicação 
do Ato de Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação; 

   

Planilha Orçamentária proposta pela empresa vencedora, impressa e em arquivo 
digital; 

   

Cronograma Físico-Financeiro proposto pela empresa vencedora;    
Declaração do regime de execução, quando esta informação não estiver contida no 
CTEF (informando tarefa; empreitada por preço unitário; empreitada por preço 
global; empreitada integral ou contratação integrada); 

   

Ordem de execução de serviço, podendo ser admitida até a primeira liberação;    
ART/RRT de Execução e ART/RRT de Fiscalização, quando se tratar de 
obras/serviços, indispensáveis à Autorização de Início de Obra. A ART/RRT deve ser 
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que 
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia; 

   

QCI atualizado, conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação;    
PLE (Planilha de Levantamento de Eventos) apenas para obras contratadas no regime 
de empreitada por preço global, empreitada integral e contratação integrada e em 
conformidade com a planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação, 
conforme opção do Tomador. 

   

 
2. Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos ora encaminhados apresentam-se em conformidade com o disposto 
normativo e legal. 
 
Atenciosamente 
 
Assinatura do prefeito/representante legal – Nome/Cargo - Endereço da Prefeitura - CEP – CNPJ 
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MODELOS - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO  
 
UTILIZAR PARA OS CONTRATOS FIRMADOS EM DATA POSTERIOR A 08/04/2013 E QUANDO O 
CONTRATADO REALIZAR A LICITAÇÃO PELA LEI nº 8.666/93 ou LEI nº 10.520/2002 (PREGÃO) 
Declaro sob as penas da Lei que a licitação nº __________, com edital publicado em dd/mm/aaaa, cuja empresa 
vencedora foi _____________ para execução de (discriminar o objeto e/ou metas (dependendo do caso) do Contrato 
de Repasse/Termo de Compromisso que será executado por meio desta licitação), no âmbito do Contrato de 
Repasse/Termo de Compromisso nº _________, firmado com (Contratado/Compromissário), atendeu a todos os 
dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 8.666, de 21/06/1993 / 10.520, de 17/07/2002 / 
12.462, de 04/08/2011 e suas alterações e regulamentações, inclusive quanto à forma de publicação, enquadramento 
da modalidade licitatória, e ao Decreto nº 7.983, de 08/04/2013.  
  
Assinatura do Prefeito/Representante Legal do Contratado CPF:       

 
 
UTILIZAR PARA OPERAÇÕES DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE. AGEVAP E PCJ, LICITADAS PELA 
LEI nº 8.666/1993 OU 10.520/2002 
 
Declaro sob as penas da Lei que a licitação nº _________ , com edital publicado em dd/mm/aaaa, cuja empresa 
vencedora foi para execução de (discriminar o objeto e/ou metas (dependendo do caso) do Termo de 
Compromisso/Contrato de Transferência que será executado por meio desta licitação), no âmbito do Termo de 
Compromisso/Contrato de Transferência nº ________, firmado com (Contratado/Compromissário), atendeu a todos os 
dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial à Lei 8.666, de 21/06/1993 / 10.520, de 17/07/2002 e suas 
alterações e regulamentações, inclusive quanto à forma de publicação e enquadramento da modalidade licitatória.  

Assinatura do Prefeito/Representante Legal do Contratado CPF:       
 

 
 

UTILIZAR PARA FOMALIZAR A DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS - SETOR PRIVADO 
 
Declaro sob as penas da Lei que a aquisição de bens e contratação de serviços para execução de (discriminar o objeto 
e/ou metas (dependendo do caso)), pelo nome do contratado/executor do Contrato de Repasse/Contrato de 
Transferência, no âmbito do Contrato de Repasse/Contrato de Transferência nº ______ , atendeu a todos os 
dispositivos constantes da Legislação, em especial ao previsto no Decreto 6.170, de 25/07/2007 e na Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/12/2016. 
 
Assinatura do Prefeito/Representante Legal do Contratado CPF:       
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